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PORTARIA Nº 1270 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária de 

Ubatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

Considerando o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014; 

 

Considerando o Contrato de Parceria nº SC – 7314/2024 Vol. 1 celebrado entre a PMU e a 

APEAU e os termos da Cláusula Sétima do Contrato de Monitoramento e Avaliação – item 7.5; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º INSTITUIR Comissão de Contrato de Parceria APEAU SC - 7314/2024 Vol. 1 e 

Termo de Fomento nº 124/2024. 

 

Art. 2º A Comissão de Avaliação e Acompanhamento de que trata o artigo antecedente será 

composta pelos seguintes membros: 

 

- Alessandra Regina de Souza Santos – RG nº 44.330.485-3, CPF nº 347.276.108-33, 

Diretora de Atenção Especializada; 

 

- Adélia Torres Silva – RG nº 29.216.743-X, CPF nº 279.792.318-99, Coordenadora CAPS II; 

 

- Joseméia Gomes Teixeira Prado – RG nº 29.216.379-4, CPF nº 441.722.118-33, Diretora 

de Atenção Básica; 

 

- Paulo Geovane de Almeida – RG nº 34.830.368-3, CPF nº 373.626.368-65, Enfermeiro 

articulador de Atenção Especializada; 

 

- Rogério Carvalho de Oliveira – RG nº 33.196.515, CPF nº 354.389.738-14; 

 

Art. 3º A Comissão de Avaliação e Acompanhamento tem por obrigação o cumprimento do 

disposto na Cláusula Sétima do Contrato de Monitoramento e avaliação – item 7.5. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 13 novembro de 2024. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(Flavia Pascoal) 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 

Secretária Municipal de Saúde 
 
Publicada no Diário Oficial do Município e no mural do Paço Municipal, registrada e arquivada nos procedimentos 

pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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